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PORTARIA N.º 0118/2025                          
 

                           

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º Nomear o Srº Naldijarbas de Sousa Silva Junior, portador do 

CPF: 700.XXX.894-XX, no cargo de Secretário Executivo, lotado no 
Gabinete do Vice-Prefeito. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se. 
Publique-se. 

Cumpra-se. 

 
 

        Gabinete da Prefeita Constitucional, em 17 de Janeiro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

*Republicada por incorreção. 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

EXTRATOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB, CEP 

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016, CNPJ 

08.916.785/0001-59 

 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuita) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  09 DE DEZEMBRO DE 2025, EDIÇÃO Nº 989 

 

 

P
ág

in
a2

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 
 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  09 DE DEZEMBRO DE 2025, EDIÇÃO Nº 989 

 

 

P
ág

in
a3

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 

 
 

Pitimbu-PB, 1º de dezembro de 2025. 
 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA Nº 004/2025     

 

                                     Pitimbu, 9 de dezembro de 2025 

 

Dispõe sobre a organização da jornada de trabalho em regime interno e 

externo de escala de plantão dos Agentes de Trânsito e Transportes, nos 

termos do Art. 15 da Lei Complementar Municipal nº 013, de 08 de abril 
de 2024, e do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR. 

 

          

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 72, incisos III e VI, da Lei Orgânica do 
Município de Pitimbu – PB, apresenta a seguinte portaria. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 013, 
de 08 de abril de 2024, especialmente o Art. 15 e seu §1º; 
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CONSIDERANDO o que dispõe o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR, em sua Seção VI – Da Jornada de Trabalho; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e organizar as escalas 
de serviço dos Agentes de Trânsito e Transportes, assegurando a 

continuidade do serviço público; 

 
CONSIDERANDO as decisões judiciais que determinam a adequação da 

jornada de trabalho de servidores com redução de carga horária; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º A jornada de trabalho dos ocupantes do cargo de Agente de 
Trânsito e Transportes é de 40 (quarenta) horas semanais, organizada em 

regime interno e externo de escala de plantão, abrangendo dias úteis, 

feriados e finais de semana, conforme a necessidade do serviço, nos 
termos do Art. 15 da Lei Complementar Municipal nº 013/2024 e do 

PCCR. 

 
Art. 2º A escala de serviço dos Agentes de Trânsito e Transportes será 

organizada ordinariamente da seguinte forma: 

 

I – A partir de 1º de janeiro de 2026, será adotado o regime de escala de 

12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso 

(12x36), o qual permanecerá vigente até a eventual elaboração e 
implementação de nova escala de serviço, conforme previsto no Art. 15 

da Lei Complementar Municipal nº 013/2024 e no Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração (PCCR). 
 

Parágrafo único. A SEMOB poderá elaborar escalas especiais em razão 

da adequação dos serviços de fiscalização e organização do trânsito frente 
a execução do calendário festivo do Município de Pitimbu. 

 

Art. 3º A elaboração, organização, fiscalização e controle das escalas de 
serviço caberão ao Secretário Municipal de Mobilidade Urbana – 

SEMOB, por meio de ato administrativo próprio, observadas as 
necessidades operacionais e o interesse público, ressalvados os casos de 

caráter excepcional previstos na legislação. 

 
Art. 4º A SEMOB irá adequar as escalas ordinárias as determinações 

judiciais de redução de carga horária, vigentes, respeitando estritamente 

aos termos da decisão. 
 

Art. 5º Será publicado, mensalmente, boletim oficial contendo a escala 

de serviço, com a indicação dos dias de trabalho e de descanso de cada 
servidor, garantindo o cumprimento integral do princípio da publicidade. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 

                        

 

 

EDGAR MARCILIO DANTAS DE SOUZA 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana  

 

 

      

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


